
A Prefeitura de Saquare-
ma publicou ontem, edição 
extra do Diário Oficial que 
traz novo decreto que bus-
ca ampliar e complementar 
as medidas de prevenção e 
combate à disseminação do  
Coronavírus. Diversas ações 
serão tomadas na cidade, 
com restrições à aglomera-
ções em espaços públicos e 
privados.

De acordo com o Decre-
to 2135, ficam proibidos o 
acesso e a permanência de 
pessoas nas praias, lagoas, 
rios e cachoeiras do municí-
pio no período compreendi-
do entre 02 a 09 de junho de 
2021, inclusive para a prática 
de quaisquer atividades de la

zer, recreativas e esportivas.

Outra ação que o Decreto 
traz é a proibição do estacio-
namento de veículos nas vias 
de acesso às praias oceâni-
cas, lagoas e rios, também 
no período compreendido 
entre 02 a 09 de junho e a 
determinação de instalação 
de barreiras sanitárias nos 
acessos à cidade, somente 
sendo permitido o ingresso 
de pessoas que comprovem 
residência ou hospedagem 
em hotéis, pousadas e simi-
lares.

O Decreto 2135 também de-
termina a proibição de par-
tidas de futebol amador e a 
presença e público nas parti-

das profissionais.

No período entre 02 e 09 
de junho, as atividades de 
bares, lanchonetes, cafete-
rias, lojas de conveniência, 
restaurantes e pizzarias so-
mente poderão funcionar 
com capacidade máxima de 
50% de ocupação de mesas 
e cadeiras, sendo obrigatório 
o uso de máscaras e a dispo-
nibilização de álcool em gel, 
estando proibidas música ao 
vivo, mecânica e de pista de 
dança.

Bares, lanchonetes, cafete-
rias e lojas de conveniência 
deverão encerrar as ativida-
des às 20:00h. Restaurantes 
e pizzarias, às 22h.

O não cumprimento sujeitará 
o infrator às seguintes pena-
lidades:

I – se cidadão: advertência; 
multa mínima de R$ 106,50 
e demais medidas coerciti-
vas para impedir a propaga-
ção de doença contagiosa.

II – se empresário: adver-
tência, multa mínima de R$ 
1.000,00; interdição do es-
tabelecimento comercial ou 
de serviço e demais medidas 
coercitivas para impedir a 
propagação de doença con-
tagiosa.

A íntegra do Decreto 2135 
pode ser consultada em sa-
quarema.rj.gov.br
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COMISSÃO ESPECIAL DE 
PREGÃO AVISO DE ADIAMENTO 

SINE DIE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2021
O pregoeiro do município de Saquare-
ma, comunica aos interessados o adia-
mento SINE DIE do certame Pregão Pre-
sencial 042/2021.
Objeto: aquisição de diversos equipa-
mentos hospitalares para atender as 
necessidades administrativas do novo 
hospital municipal, conforme processo 
administrativo nº 6.500/2020.
Obs: O adiamento se dá para revisão do 
termo de referência e do instrumento con-
vocatório. 
Saquarema, 01 de junho de 2021
Samuel Aranda Neto
Pregoeiro

AVISOS, EDITAIS, 
EXTRATOS E TERMOS 
DE CONTRATO
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